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A Vereadora abaixo assinado, depois de ouüda a
casa, na forma regimental, reitera a indicaçào 471/2or7,p.oto.oüdo sob n"622/2017
er,..5/01/2017, solicitando ao Executivo N{unicipal através da Secretária de Educação
que efetue a üabüdade de capacitação em primeitos socorros, anualmente de todos os
profissionais de cteches e educação infantil.

Westphal
Vereadora do PEN

JustiÊcativa em plenário.
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Rio Grande, 29 de outubro de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao offcio n'07M/lB, Ind609/18 em atendimento à
proposição do Vereadora Andréa Dutra Westphal, solicitando através da Secretaria de
Município competente, que determine a viabilidade de capacitação em primeiros
socorros, anualmente, de todos os profissionais de creches e educação infantil, vimos
informar que a Secretaria de Município da Educação está em contato com a Secretaria
de Município da Saúde, para que possa em conjunto elaborar um projeto a fim de
viabilizar a execução dessa demanda.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE YER,

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgãos, doe songue: Salve vidosJ

Prefeito


